
PREFEITURA-MUNICIPAL DE ND MONHANGABA 
tk;' 

Da SÃO 

LEI n2 2.568, de 11 de setembro de 1991. 

Dispõe sobre alteração das letras "a" e "b" 
do § 12 do artigo 29 da Lei n9 2.533, 	de 
21 de maio de 1991. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito . ItP,unicipal, faz saber 
que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova a ele promulga a seguinte lei: 

Art . 19 - As letras "a" e "b" 	§ 1q do artigo 22 da 
Lei n2 2.533, de 21 de maio de 1991, passa a ter a seguinte redação:- 

§ 12 - Os membros do COMUS serão indicados obser-
vando-se a seguinte representatividade: 

- CONJUNTO DE PRESTADORES DE SERVIÇO E SERVIDORES DA ÁREA DE 
SAÚDE: 09 (nove) membros titulares sendo: 
- 02 representantes de estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos, sendo 

um medico; 
- 01 representante de estabelecimento de saúde com fins lucrativos; 

02 representantes da Prefeitura, indicados pelo Prefeito Municipal, com es 
colha dentre aqueles servidores que exerçam ações diretamente relaciona 
dos ãs atividades de saúde; 

- 03 representantes dos servidores da saúde, escolhidos entre os mesmos, 
desde que lotados e a disposição do Departamento de Saúde, sendo um mu 
nicipal, um estadual e um federal; 

- 01 representante da Classe Medica da Sociedade Civil, corno: Conselho Re-
gional de Medicina ou Associação Paulista de Medicina Regional de Pindamo 
nhangaba. ou Cooperativa de Serviços Médicos. 

b) - REPRESENTAÇÃO DOS USUÃRIOS: 09 (nove) Membros Utulares, indicados 
pelo Plenário da Saúde, constituída por representantes eleitos nos bairros 
atraves das Associações de bairros, Conselhos de Sair-  de ligados as unidades 
periféricas ou outra entidade legamente constituída e reconhecida. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu 
blicaça-  o , revogadas as disposições em contra-pios, 

Pindam hangaba, 1 \de setembro de 1991. 
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de setembro de 1991. 
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